
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. EDILSON SANTOS 
 
 
Ementa:
 
Projeto de Lei CM nº 105/2022, que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir, a toda
criança vítima de abuso sexual, prioridade no atendimento psicológico em toda a rede
municipal de saúde da cidade de Santo André e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3731/2022 3969/2022 31/05/2022 13:22:36 31/05/2022 13:17:31

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 105/2022
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